
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico  à  Prefeitura  Municipal,  por  meio  da
Secretaria  competente,  a  retomada da Feira
Livre do bairro CPA II para a Avenida Brasil,
em local anteriormente utilizado.
 

À Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico – SMTur
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico à Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria competente, a retomada da Feira Livre do bairro
CPA II para a Avenida Brasil, em local anteriormente utilizado. 

JUSTIFICATIVA  
A presente solicitação atende a uma demanda apresentada ao nosso gabinete por munícipes da região,
que relataram a necessidade da retomada da feira livre no local. Historicamente, a Avenida Brasil foi
um espaço tradicionalmente utilizado para a realização da feira do CPA II, constituindo-se não apenas
como ponto  de  comércio,  mas  também como um importante  ambiente  de  convivência  social  e
fortalecimento dos vínculos comunitários. 
A ausência da feira tem sido sentida pela população, especialmente pelos moradores que dependem
desse acesso facilitado a produtos frescos e de qualidade, bem como pelos feirantes que encontravam
no local uma oportunidade de geração de renda. Trata-se, portanto, de uma prática que integra a
cultura local e a rotina da comunidade, sendo sua retomada medida necessária para resgatar essa
tradição, fomentar a economia popular e valorizar o uso social do espaço público. 
Diante disso, solicitamos a análise de viabilidade para a retomada da feira, atendendo ao interesse
coletivo e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da região. 
 
 
Localização no Google Maps: -15.558905674605974, -56.048182756732714 
  
(M1103)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de abril de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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